
CÂMARA DOS DEPUTADOS
               

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer  urgência  para  o  PL 3754/2019,
da  Deputada  Renata  Abreu,  que
“acrescenta novo § 4º ao artigo 52 da Lei
nº  8.078,  de  11 de setembro  de  1990,
que  ‘Dispõe  sobre  a  proteção  do
consumidor  e  dá  outras  providências’,
para  tornar  obrigatória,  em  caso  de
denegação de crédito,  a  exposição dos
motivos ao consumidor”.

Requeremos, nos termos do art.  155 do Regimento Interno,  urgência

para a apreciação do  PL 3754/2019,  da Deputada Renata Abreu, que “acrescenta

novo § 4º ao artigo 52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, que ‘Dispõe sobre

a proteção do consumidor e dá outras providências’, para tornar obrigatória, em caso

de denegação de crédito, a exposição dos motivos ao consumidor”.

Sala das Sessões, em 19 de May de 2023

Dep. Fábio Macedo
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Fábio Macedo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234683975800
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Fábio Macedo)

 

 

"acrescenta novo § 4º ao artigo

52 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de

1990, que "Dispõe sobre a proteção do

consumidor e dá outras providências", para

tornar obrigatória, em caso de denegação

de crédito, a exposição dos motivos ao

consumidor."

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234683975800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) *-(P_7398)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER *-(P_125296)

 3  Dep. Lebrão (UNIÃO/RO)

 4  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 5  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC

 6  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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